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PARECER JURÍDICO Nº 053 DE 2021. 
 

OBJETO: Projeto de Lei nº 082/21 
AUTOR: Cátia Rodrigues 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): Dispõe a garantia de que agressores de mulheres e meninas não possam 
assumir cargos públicos no Município de Formosa e dá outras providências. 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite-se 
parecer sobre o Projeto de Lei nº 82/21, de autoria da vereadora Cátia Rodrigues.  

 
 O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 
(  ) impacto financeiro e orçamentário; 
(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
(  ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 
 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
( x ) constitucional com amparo no art. 30, I da CF; 
( x ) legal com amparo no art. 8º, I da LOM e na lei 11.340/2006; 
(  ) inconstitucional por vício de iniciativa; 
(  ) inconstitucional com amparo no ; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei. 
 
 
Assim, entende-se que: 
( x ) não há óbice à sua tramitação estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de 
Leis; 
(  ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra 
mencionados. 
 

Cumpre salientar que compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e 
opinar sobre aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das 
proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art.133 da CF/88 e o 
art.2º, §3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir 
sua opinião técnica.  

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância 
para o processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as 
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autoridades a quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, 
ou rejeitá-lo.  

De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras 
comissões competentes para apreciar a matéria, na forma regimental. 

Insta salientar que em recentíssima decisão o ministro Edson Fachin, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), deu provimento a um Recurso Extraordinário (RE 1308883) para 
reconhecer a constitucionalidade de lei do município de Valinhos (SP) que impede a 
administração pública de nomear pessoas condenadas pela Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/2006) para cargos públicos, matéria idêntica à tratada no projeto de lei em tela.  

Em seu voto, assim dispôs: 
“Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a 
norma impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando dar concretude 
aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuja aplicação 
independem de lei em sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.  

Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Pleno, 
DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão Geral, o Tribunal assentou a tese de que não é 
privativa do Chefe do Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre 
nepotismo na Administração Pública: leis com esse conteúdo normativo dão concretude aos 
princípios da moralidade e da impessoalidade do art. 37, caput, da Constituição da República, 
que, ademais, têm aplicabilidade imediata, ou seja, independente de lei.  

Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas observações, o voto 
proferido pela Ministra Relatora naquela ocasião, em tudo aplicável ao caso em análise:  

“Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da República sequer precisam de lei 
para serem obrigatoriamente observados, não há vício de iniciativa legislativa em norma 
editada com o objetivo de dar eficácia específica àqueles princípios e estabelecer casos nos 
quais, inquestionavelmente, configurariam comportamentos administrativamente imorais ou 
não-isonômicos.”” 

No mais não existem mais apontamentos a serem feitos. 
É o meu parecer salvo melhor juízo. 

 
Formosa, 05 de maio de 2021. 
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